
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2026

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR013828/2026
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 12/03/2026 ÀS 12:00

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13090.201145/2025-72
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 21/08/2025
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JOAO PESSOA, CNPJ n. 09.141.532/0001-13,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO BRAZ DE OLIVEIRA;
 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE BENS E SERVICOS DOS ESTADOS DA
PARAIBA E RIO GRANDE DO NORTE- FETRACOM-PBRN, CNPJ n. 40.964.819/0001-93, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO DE DEUS DOS SANTOS;
 
E

SINDICATO DO COM ATAC DE DROGAS E MED DO EST DA PARAIBA, CNPJ n. 70.118.971/0001-16,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MILTON FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR;
 
SIND DO COMERCIO DE PECAS E ACES P V DO ESTADO DA PB, CNPJ n. 24.223.596/0001-57, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSEANE MUNIZ BRANDAO;
 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DA PARAIBA, CNPJ n.
09.142.068/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARCONI MEDEIROS DE
SOUZA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2026 a 30 de junho de 2026 e a data-base da categoria em 01º de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
Empregados no Comércio, do Plano da CNTC. Exceto a categoria dos Condutores, ajudantes de
motoristas, operadores de empilhadeiras nos setores da indústria, comercio, serviços, eventos,
instituições,financeiras e educacionais, com abrangência territorial em Alhandra/PB, Baía da
Traição/PB, Bayeux/PB, Caaporã/PB, Cabedelo/PB, Caldas Brandão/PB, Capim/PB, Conde/PB, Cruz
do Espírito Santo/PB, Cuité de Mamanguape/PB, Gurinhém/PB, Itabaiana/PB, Itapororoca/PB,
Jacaraú/PB, João Pessoa/PB, Juripiranga/PB, Lucena/PB, Mamanguape/PB, Marcação/PB,
Mataraca/PB, Mogeiro/PB, Pedras de Fogo/PB, Pilar/PB, Pitimbu/PB, Rio Tinto/PB, Salgado de São
Félix/PB, Santa Rita/PB, São Miguel de Taipu/PB e Sobrado/PB.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
PERICULOSIDADE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ISENÇÃO AO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PELO TEMPO DE USO
DE MOTOCICLETA

Na atividade laboral do comerciário com a utilização de motocicleta/motoneta própria, excetuando-se os
serviços de moto-entregador,, moto-frentista e motoboy, não incidirá o adicional de periculosidade, quando
realizado no máximo até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo total da sua jornada diária de trabalho,
ainda que habituais.

Privacidade  - Termos
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PARAGRAFO ÚNICO: A isenção firmada no caput desta cláusula refere-se expressamente à exceção
prevista na alínea “d” do item 3.2 do Anexo V da NR-16, introduzido pela Portaria TEM nº 2.021/2025,
pactuando as partes que a utilização de motocicleta em período não superior a 25% da jornada diária
caractezida, para fins desta Convenção, o uso por tempo extremamente reduzido previsto na referida
norma.

 

 

}

ROGERIO BRAZ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JOAO PESSOA

MILTON FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR
PRESIDENTE

SINDICATO DO COM ATAC DE DROGAS E MED DO EST DA PARAIBA

JOSEANE MUNIZ BRANDAO
PRESIDENTE

SIND DO COMERCIO DE PECAS E ACES P V DO ESTADO DA PB

JOSE MARCONI MEDEIROS DE SOUZA
PRESIDENTE

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DA PARAIBA

JOAO DE DEUS DOS SANTOS
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE BENS E SERVICOS DOS ESTADOS DA PARAIBA E RIO
GRANDE DO NORTE- FETRACOM-PBRN

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE APROVAÇÃO DA ASSEMBELIA

Anexo (PDF)
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